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aViso de LicitaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico - N° 002/2022 – ceasa-Pa
as cENTraiS dE aBaSTEciMENTo do Pará S/a - cEaSa, através de seu 
Pregoeiro, torna pública a abertura do processo licitatório referente ao 
PrEGÃo ElETrÔNico - Nº 002/2022, tendo critério de Julgamento o tipo 
“Menor Preço” cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento 
de sistemas informatizados de gestão integrada, controle e fiscalização 
permitindo realizar o controle efetivo de acesso de veículos, movimentação 
de cargas, movimentação de produtores e produtos e a tomada de deci-
sões operacionais e estratégicas dentro do cEaSa-Pa, englobando cessão 
de direito de uso, licenciamento de uso de sistemas integrados com os 
respectivos serviços de implantação do Banco de dados, customização, 
parametrização, treinamento, suporte e serviço de manutenção corretiva e 
evolutiva, doravante denominada simplesmente solução/sistema integrado 
de gestão, para atender a cEaSa/Pa, conforme condições, exigências e 
estimativas estabelecidas no Termo de referência do Edital.
a abertura realizar-se-á no dia 09 de março de 2022, às 09:00 horas (nove 
horas), horário de Brasília, no endereço eletrônico: https://www.compras.gov.br.
o Edital encontra-se disponível (gratuitamente), na internet, nos ende-
reços eletrônicos: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/, http://
www.compraspara.pa.gov.br/ e http://www.ceasa.pa.gov.br/.
Belém/Pa, 22 de fevereiro de 2022.
albano Bulhões leite
Pregoeiro

Protocolo: 764398

.
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secretaria de estado de Meio 
aMBieNte e sUsteNtaBiLidade

.

.

.

Portaria
.

reMoÇÃo de serVidor
Portaria Nº 00263/2022-GaB/seMas, de 21.02.2022

Servidor: aldo dE JESUS do NaSciMENTo MoraES
Matrícula: 57215562/1
cargo: Técnico de laboratório
Do: Núcleo de Monitoramento Hidrometeorológico – NMH/SAGRH
Para: Diretoria de Gestão Administrativa e Financeira – DGAF/GRH
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos, a contar de 26/10/2021.
HUGo YUTaKa SUENaGa
Secretário adjunto de Gestão administrativa e Tecnologias

Protocolo: 764561
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diÁria
.

Portaria Nº 0258/2022 - GaB/seMas 
21 de FeVereiro de 2022.

objetivo: realizar vistoria técnica para acompanhamento dos serviços de 
reflutuação do Navio Haidar, no Porto de Vila do Conde.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Barcarena/Pa
Período: 24/02 a 25/02/2022 – 01 e ½ diária.
Servidores:
- 54191335/2 - iVaN roBErTo SaNToS araUJo - (Técnico em Gestão de 
infra-Estrutura)
- 8400928/1 - MarcoS ENoQUE lEiTE liMa - (Técnico em Gestão de Meio ambiente)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 763521
Portaria Nº 0249/2022 - GaB/seMas 

17 de FeVereiro de 2022.
objetivo: realizar vistoria técnica em empreendimentos localizados nos 
municípios citados.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Santarém/Pa, rurópolis/Pa e itaituba/Pa
Período: 07/03 a 12/03/2022 – 05 e ½ diárias.

Servidores:
- 5141818/1 - caSSilda do Socorro diaS dE MoraES - (Engenheiro Químico)
- 5955132/1 - lUaN liMa coElHo oliVEira - (Técnico em Gestão de 
Meio ambiente)
- 8400937/1 - NaYara MoNTEiro BarrEiroS - (Técnico em Gestão de 
Meio ambiente)
- 5938582/2 - lEoNaN dE SoUZa BraGa - (assessor)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 763666

.

.

editaL de NotiFicaÇÃo
.

Notificamos V. S. ª que, conforme decisão do Egrégio Conselho Es-
tadual de Meio ambiente – coeMa, exarada nos autos do Processo 
administrativo nº 13579/2014, que conheceu e não deu provimento ao 
Pedido de revisão interposto por V. S. ª, mantendo assim a decisão da 
Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade, que julgou pro-
cedente o Auto de Infração n° 5993/2014 – GEFLOR, lavrado contra SER-
raria TiMBoraNa lTda, cNPJ n° 15.286.057/0001-76, aplicando-lhe a 
penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor de 50.001 (cinquenta mil e uma) 
UPf’s/Pa, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, contados do recebimento da presente notificação, nos 
termos dos arts. 115; 119, ii, 120, ii; 122, ii, todos da lei nº 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias e 
que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do rece-
bimento desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1% (um 
por cento) ao dia, calculando cumulativamente sobre o valor do débito e 
sua imediata inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo 
com o disposto nos artigos 142 e 144 § 1º, da lei Estadual n° 5.887/95. 
ademais, poderá ser feito pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 05 dias, contados da ciência desta notificação.

Protocolo: 764280
Notificamos V. S. ª que, conforme decisão do Egrégio Conselho Es-
tadual de Meio ambiente – coeMa, exarada nos autos do Processo 
administrativo nº 39332/2012, que conheceu e não deu provimento ao 
recurso interposto por V. S. ª, mantendo assim a decisão da Secretaria de 
Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade, que julgou procedente o auto 
de Infração n° 2845/2012 – GEFLOR, lavrado contra CEDRÃO MADEIRAS 
da aMaZÔNia lTda, cNPJ n° 05.124.246/0001-99, aplicando-lhe a pena-
lidade de MUlTa SiMPlES, no valor de 15.000 (quinze mil) UPf’s/Pa, cujo 
recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados do recebimento da presente notificação, nos termos dos arts. 
115; 119, ii, 120, ii; 122, ii, todos da lei nº 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias e 
que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do rece-
bimento desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1% (um 
por cento) ao dia, calculando cumulativamente sobre o valor do débito e 
sua imediata inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo 
com o disposto nos artigos 142 e 144 § 1º, da lei Estadual n° 5.887/95. 
ademais, poderá ser feito pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 05 dias, contados da ciência desta notificação.

Protocolo: 764281
Notificamos V. S. ª que, conforme decisão do Egrégio Conselho Es-
tadual de Meio ambiente – coeMa, exarada nos autos do Processo 
administrativo nº 13057/2015, que conheceu e não deu provimento ao 
recurso interposto por V. S. ª, mantendo assim a decisão da Secretaria de 
Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade, que julgou procedente o auto 
de Infração n° 7244/2015 – GERAD, lavrado contra VALE S/A, CNPJ n° 
33.592.510/0451-74, aplicando-lhe a penalidade de MUlTa SiMPlES, no 
valor de 500.000 (quinhentas mil) UPf’s/Pa, cujo recolhimento deverá ser 
providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
da presente notificação, nos termos dos arts. 115; 119, II, 120, II; 122, II, 
todos da lei nº 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias e 
que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do rece-
bimento desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1% (um 
por cento) ao dia, calculando cumulativamente sobre o valor do débito e 
sua imediata inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo 
com o disposto nos artigos 142 e 144 § 1º, da lei Estadual n° 5.887/95. 
ademais, poderá ser feito pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 05 dias, contados da ciência desta notificação.

Protocolo: 764283


